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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba
Gab. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001533-44.2016.815.0000 – 1ª Vara
Mista da Comarca de Sousa

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
EMBARGANTE : Ubiratan Dario Venâncio
ADVOGADO : José Alves Formiga
EMBARGADO : Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  Omissões do julgado
vergastado. Não vislumbradas.  Teses  do  recurso  em
sentido  estrito  exaustivamente  debatidas. Mera
rediscussão da matéria. Rejeição dos embargos.

–  Na consonância do previsto no art. 619, do CPP, os
embargos de declaração se consubstanciam em
instrumento processual destinado a sanar falhas, suprir
omissões,  afastar  contradições, esclarecer a
ambiguidade e aclarar a obscuridade na decisão
proferida pelo órgão jurisdicional, não se prestando ao
simples reexame do mérito da decisão que não padece
de quaisquer dos vícios elencados. Precedentes.

– Ponto outro, o referido remédio não tem o condão de
obrigar o julgador a renovar ou reforçar a
fundamentação do decisório, bem como a reexaminá-
lo, inserindo desnecessariamente citações de normas
legais e constitucionais, apenas para contentar o anseio
das partes.

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, em harmonia com o parecer.
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RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração  de  Ubiratan  Dário
Venâncio, 103/109, em face do Acórdão proferido nas fls. 98/101, que negou
provimento ao seu recurso em sentido estrito.

O embargante afirma que não foi debatido no vergastado
julgado  o  fato  de  que,  após  o  recebimento  da  denúncia,  em 30/12/1997,
passaram-se 18 anos 03 meses e 09 dias, ultrapassando o prazo imposto no
art. 109, inciso III, do Código Penal (12 anos), em face do delito apurado, pelo
que teria se processado a prescrição da pretensão punitiva do Estado.

Outrossim,  aduz  que,  não  se  pode  constatar  qualquer
suspensão do art. 366, do Código de Processo Penal ou qualquer interrupção,
quando havia nos autos advogado constituído pelo réu.

Por tais razões, pede enfrentamento desta matéria aventada
no Recurso em Sentido Estrito.

Instado  a  se  manifestar,  o  parquet deste  2º  Grau,  em
parecer  do  Exmo 2º  Procurador  de  Justiça  Criminal,  em substituição,  José
Roseno Neto, opinou pela rejeição dos presentes embargos declaratórios (fls.
112/114).

É o relatório.

Conheço do presente recurso de embargos de declaração,
porquanto tempestivo, cabível e adequado.

Em síntese, sob o pálio de ter sido omisso o acórdão que
julgou o recurso em sentido estrito do réu Ubiratan Dário Venâncio, negando-
lhe provimento, interpôs-se os presentes aclaratórios, alegando que um dos
argumentos levantados não teria sido enfrentado no vergastado acórdão.

Segundo  diz,  após  o  recebimento  da  denúncia,  em
30/12/1997, passaram-se 18 anos 03 meses e 09 dias, ultrapassando o prazo
imposto no art. 109, inciso III, do Código Penal (12 anos), em face do delito
apurado, pelo que teria se processado a prescrição da pretensão punitiva do
Estado,  uma  vez  que  não  teria  nesse  período  quaisquer  interrupções  ou
suspensões no feito.

Pois bem. Em que pese a insatisfação do embargante, não
vislumbrei no venerável aresto qualquer omissão, a teor da ordem processual
penal vigente.

Na verdade, o acórdão atacado analisou em sua totalidade
as teses apresentadas no  recurso  em  sentido  estrito  interposto  pelo  ora
embargante.
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Vejamos o que restou consubstanciado na ementa do
vergastado acórdão (v. fl. 98):

“RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO. Tentativa
de furto duplamente qualificado. Art. 155, §§ 10  e 40,
inciso I, c/c o art.  14, inciso todos do Código Penal.
Reconhecimento de prescrição indeferido. Irresignação
da  defesa  (art.  581,  IX,  do  CPP).  Prescrição  da
pretensão  punitiva  do  Estado.  Ultrapassado  o  lapso
temporal  (art.  109,  III,  do  CP).  Inocorrência.
Desprovimento do recurso. - A teor do que se constata
dos elementos consignados nos autos, levando-se em
consideração  as  suspensões  do  prazo  impostas  no
curso da ação, bem como os marcos interruptivos neles
gravados, inocorre a prescrição da pretensão punitiva
do  Estado,  uma  vez  que  não  restou  ultrapassado  o
lapso  temporal  previsto  no  art.  109,  III  do  Código
Penal.”  (RESE  nº  0001533-44.2016.815.0000,
Relator:  O  Exmo.  Des.  Arnóbio  Alves  Teodósio,
Julgado em 1º/08/2017)

Com efeito, basta uma breve leitura do acórdão embargado
para se constatar que foram apreciadas as teses do recurso em sentido estrito
do ora embargante, dentro do que se propunha o debate em si. Trechos do
combatido julgado demonstram isso:

“RELATOR 
Cuida-se de Recurso Criminal  em Sentido Estrito,  de
Ubiratan  Dário  Venâncio,  às  fls.  74/78,  em  face  da
decisão de fls.  71/72,  que indeferiu o seu pedido de
extinção  de  punibilidade,  considerando  a  não
ocorrência do instituo da prescrição. 
Segundo aduz em seu recurso, a contar do último
marco interruptivo dos prazos processuais de sua
Ação  Penal,  em  30/12/1997,  recebimento  da
denúncia, até a data de seu pleito indeferido, em
07/04/2016, passaram-se mais de 18 anos e 03
meses,  motivo  pelo  qual  estaria  prescrita  a
pretensão  punitiva  do  Estado,  em  relação  ao
delito sobre ele apurado, art. 155, §§ 10  e 40,
inciso I, c/c o art. 14, inciso II, todos do Código
Penal vigente, com fulcro no art. 109, inciso III,
do  mesmo  ordenamento  penal  vigente,  que
estipula um prazo final de apenas 12 anos, frente
a pena máxima em abstrato aplicada ao crime em
espécie aponta.
(…)
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Como argumento do recurso, o recorrente aduz a
prescrição  da  pretensão  punitiva  do  Estado  em
relação ao delito apurado (art. 155, §§ 10  e 40,
inciso I, c/c o art. 14, inciso II, todos do Código
Penal),  considerando-se  que  da  data  de
30/12/1997, recebimento da denúncia, até o dia
de seu pedido pelo reconhecimento da prescrição
que foi indeferido, em 07/04/2016, ultrapassou-
se o prazo estipulado no art. 109, inciso III, do
CPP,  12  anos,  atingindo  um  lapso  temporal  de
mais  de  18  anos,  pelo  que  deveria  ser
reconhecido o fenômeno jurídico, extinguindo-se
a pretensão punitiva do Estado.
(…)
Pois  bem. É certo  que a pena máxima em abstrato,
prevista  para  o  crime  pelo  qual  foi  denunciado  o
acusado, incidindo a redução pela sua forma tentada,
perfaz reprimenda máxima de 05 anos e 04 meses, a
qual prescreve em 12 (doze) anos, nos moldes do art.
109 inciso III, do Código Penal. 
De fato, o crime, ocorrido em 02/12/1997, teve
sua  denúncia  (fls.  02/03)  recebida  no  dia
16/12/1997 (fl. 02), primeiro marco interruptivo
da  prescrição  da  pena,  para  a  contagem  dos
prazos  para  extinção  da  pretensão  punitiva  do
Estado  antes  da  sentença  condenatória,  que
ainda não foi lançada nos autos. 
Todavia, o prazo prescricional foi suspensão, na
data  de  19/12/1997,  quando  da  realização  de
audiência, que lhe concedeu o sursis processual,
pelo período de 02 anos (fl. 18). 
Em 09/07/1998, a mãe do ora recorrente atravessou
petição, pleiteando afastamento de seu filho do Estado,
para  acompanhála  em  tratamento  médico,  de  pelo
menos 05 meses (fls. 33/34) 
O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido,
com prorrogação no prazo de suspensão do processo
pelo prazo de 05 (cinco) meses, ou pelo tempo em que
o requerente acompanhasse a sua genitora, desde que
solicitado, nas fls. 40/41. 
Acolhido a promoção ministerial,  deferiu  o pedido do
acusado,  na  fl.  41  verso,  em  22/07/1998.,  tendo
Ubiratan Dano Venâncio tomado ciência da decisão, no
dia 23/07/1998 (fl. 42) 
Em 27/10/1999, certificou-se a ausência do denunciado
após  ultrapassados  05  (cinco)  meses  de  suspensão
deferidos pelo Juiz, conforme fl. 42. 
Em 26/11/1999 o parquet se manifestou, requerendo
que o acusado fosse intimado para o reinicio imediato
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do cumprimento das condições  de suspensão do seu
processo  (fl.  43),  todavia,  não  foi  achado,  conforme
certidão no mandado contido à fl. 44 verso. 
Em  10/02/2000  (fls.  45/45v),  o  parquet
requereu revogação do sursis, sendo o benefício
cassado em 15/02/2000, pelo Juiz,  por decisão
acompanhando o raciocínio ministerial (fl. 46). 
Em 04/05/2000,  conforme consta  do  termo de
audiência,  frustrada  pela  ausência  injustificada
de  Ubiratan  Dano  Venâncio  -  após  intimação
pessoal  (fl.  48)  e  editalícia  (fl.  49)  não
respondida  -,  foi-lhe  decretada  suspensão  do
processo, como também do prazo prescricional e
determinada a sua prisão preventiva (fl. 50) 
Em 10/03/2015 (fl. 57), o Juiz Comarcão deu vista dos
autos  ao  Ministério  Público,  que  concluiu,  em  seu
parecer de fls. 58/59, que o prazo prescricional voltou
a correr, após a sua suspensão em 04/05/2000, no dia
04/05/2012, nos termos da Súmula 415, do Superior
Tribunal de Justiça, pugnando, então, pela manutenção
do processo em cartório desarquivado, aguardando a
captura do acusado, ou até a extinção da punibilidade
(fls. 58/57). 
Renovados os mandados de prisão, até 01/01/2023, fl. 
62. 
No  dia  11/04/2016,  a  defesa  do  réu  se  manifestou,
através da petição de fls. 64/67, pedindo a extinção da
punibilidade  pelo  decurso  do  prazo  prescricional
previsto em lei, o que foi rejeitado de plano pelo Juízo
recorrido,  conforme  a  combatida  decisão  acima
transcrita, nas fls. 71/72. 
Pois bem. 
Efetuados  todos  os  apontamentos  temporais
supracitados,  passemos  a  contagem  dos  prazos
constatados  nos  autos  entre  os  marcos  interruptivos
apresentados. 
1. Do prazo do sursis processual: 
Ressalto, antes de tudo, que o benefício do sursis foi
deferido por 02 (dois) anos, em 19/12/1997, e o ora
recorrente só se apresentou em Juízo, conforme ficha
de acompanhamento, até o mês 07/1998, sendo sua
última  manifestação  nestes  autos,  com  a  intimação
pessoal de decisão no mesmo mês de julho de 1998. 
Portanto, de plano, não há explicação para a revogação
do  benefício  retroagindo  o  marco  do  sursis  ao  dia
01/01/1999, conforme consta da combatida decisão e
do parecer da Procuradoria de Justiça. 
Logo,  desconsidero  este  raciocínio,  e  com  o  sursis
iniciado  em  19/12/1997,  ultrapassando-se  02  (dois)
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anos, encerrar-se-ia no dia 19/12/1999, acrescido de
05  (cinco)  meses,  deferidos  por  decisão  judicial,  foi
postergado à data de 19/05/2000. 
Todavia, por decisão nos autos, foi realmente revogado
em 15/02/2000, data que deve ser considerada para
todos os fins. 
Sendo este, então, o prazo real à contagem do sursis.
2. Da contagem de tempo para a Prescrição da
Pretensão Punitiva: 
A contar  do único  marco interruptivo constante
dos  autos,  recebimento  da  denúncia:  Entre  o
recebimento  da  denúncia  (16/12/1997)  e  o
sursis  (19/12/1997),  passaram-se  apenas  03
(três) dias, ocorrendo então a suspensão do feito,
na  forma da Lei  no  9.099/95,  contados  por  02
(dois) anos e acrescido dos 05 (cinco) meses, o
qual venceria apenas em 19/05/2000. 
Entretanto,  o  benefício  foi  revogado  em
15/02/2000,  uma  vez  que  nunca  mais  se
apresentara em Juízo para cumprir as condições
do  sursis,  quando  ultrapassados  os  05  (cinco)
meses  necessários  ao  suposto  tratamento  de
saúde  de  sua  mãe.  Portanto,  em  15/02/2000,
voltou a correr o prazo suspenso, o qual contava
com apenas 03 (três) dias entre o recebimento da
denúncia e o sursis. 
Em 04/05/2000, nos termos do art. 366, do CPP,
foi suspenso o processo e o prazo prescricional. 
Até  a  data  desta  suspensão  portanto,  entre
15/02/2000 e 04/05/2000, contaram-se mais 02
(meses)  e  19  (dezenove)  dias.  Obedecendo  a
Súmula 415, do STJ, que diz que "o período de
suspensão do prazo prescricional é regulado pelo
máximo da pena cominada",  sendo,  neste caso,
regulado  pelo  art.  109,  III,  do  CP  (12  anos),
voltou a,correr a prescrição, em 04/05/2012. 
Logo,  desde  04/05/2012,  até  hoje
(11/07/2017),  passaram-se 05 (cinco) anos 02
(dois) meses e 07 (três) dias. 
Assim, somados: 
- 03 dias;
- 02 (dois) meses e 19 (dezenove) dias;
- 05 (cinco) anos 02 (dois) meses e 07 (três) dias; 
Para fins de cálculo da prescrição da pretensão
punitiva  do  Estado,  transcorreram  apenas  05
(cinco)  anos  04  (quatro)  meses  e  29  (vinte  e
nove) dias, até 11/07/2017, do prazo estipulado
em Lei. 
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Portanto, não restou ultrapassado o lapso estipulado no
art. 109, III, do Código de Processo Penal (12 (doze)
anos). Por tal razão, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO
AO  PRESENTE  RECURSO  CRIMINAL  EM  SENTIDO
ESTRITO, em total harmonia com o parecer ministerial.
” Negritei 

Logo, não há que se falar em omissão  a  pretexto  da
presente  revisão, não merecendo reparo algum o aresto combatido,  muito
menos apontar violação legal da decisão de pronúncia.

In casu, da simples leitura das razões da presente oposição,
verifica-se que sua pretensão, a pretexto deste  recurso, é o reexame da
matéria submetida a julgamento, ou seja, uma nova discussão, sobretudo no
que tange às teses da defesa já devidamente debatidas do objurgado julgado,
nos limites do que se podia em vias de recurso em sentido estrito, restando
combatido o  argumento  levantado em sua totalidade,  seja  com relação ao
prezo do art. 109, III, do CP, não superado, bem como os marcos suspensivos
impostos no presente feito, que fizeram com que o lapso temporal necessário à
prescrição não fosse atingido, como quer o ora recorrente.

Ademais, tenho que na decisão embargada houve a
declinação de todos os elementos de convicção necessários para sua prolação,
expostos de forma a se alcançar o princípio da sociabilidade do convencimento
jurisdicional, o que preenche de pronto os requisitos processuais penais, do
art. 381, do CPP. A propósito, sobre o tema, preleciona Mirabete: 

"Como a finalidade dos embargos de declaração é
apenas a de esclarecer, tornar claro o acórdão
proferido, sem modificar a substância, não se
admitem, por serem impróprios, aqueles em que, ao
invés de reclamar o deslinde de contradição, o
preenchimento de omissão ou explicação de parte
obscura ou ambígua do julgado, se pretende rediscutir
questão que nele ficou claramente decidida, para
modificá-lo em sua essência ou substância."
(MIRABETE, Julio Fabbrini. Código de Processo
Penal Interpretado, 8.ª ed., São Paulo, Ed. Atlas,
2001, p. 1343). 

Portanto, não havendo omissão,  ou  mesmo  ambiguidade,
contradição ou obscuridade, e como não compete ao julgador prestar
esclarecimentos à parte sobre a “motivação da motivação” do seu
convencimento, já que os embargos não comportam o reexame das provas,
não há como acolhê-los. Sobre o assunto, preleciona Guilherme de Souza
Nucci: 

"Reavaliação das provas e dos fatos: impossibilidade.
Os embargos de declaração não têm o caráter de
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reavaliação da valoração dos fatos, nem tão pouco das
provas. Trata-se de recurso exclusivo para situações
excepcionais, quando há ambigüidade, obscuridade,
contradição ou omissão." (NUCCI, Guilherme de
Souza. Código de Processo Penal Comentado, 6.ª
ed. rev., atual. e ampl., São Paulo, Editora RT,
2007, p. 955). 

A jurisprudência atualizada:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.  Recurso  cabível  apenas  quando  há
ambigüidade,  obscuridade,  contradição  ou  omissão,
inexistentes  na  espécie.  Reexame  da  matéria.
Impossibilidade.  Embargos  desacolhidos.  Unânime.”
(Embargos  de  Declaração  Nº  70074828583,
Quarta  Câmara  Criminal,  Tribunal  de  Justiça  do
RS,  Relator:  Aristides  Pedroso  de  Albuquerque
Neto, Julgado em 26/10/2017) 

“EMENTA:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -
AMBIGUIDADE,  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  OU
CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - REEXAME DA CAUSA
-  INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA  -  EMBARGOS  NÃO
ACOLHIDOS.  Os  embargos  de  declaração  têm  como
função  específica  integrar  o  julgado,  suprindo
ambiguidades, obscuridades, contradições ou omissões
que estejam a afetar a clareza do decisum proferido.
Não é admitida a interposição dos declaratórios com a
finalidade  de  instaurar  uma  nova  discussão  sobre  a
controvérsia jurídica já apreciada no aresto embargado.
Não se verificando, no acórdão embargado, quaisquer
dos vícios previstos no art. 619, do Código de Processo
Penal, o não acolhimento dos embargos de declaração
é  medida  que  se  impõe.”  (TJMG  -  Embargos  de
Declaração  -  Criminal  nº  1.0261.13.000365-
8/004, Relator(a): Des.(a) Edison Feital Leite , 1ª
CÂMARA CRIMINAL, julgamento em 10/10/2017,
publicação da súmula em 17/10/2017)

De minha lavra:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão. Contradição.
Obscuridade. Ambiguidade. Inexistência. Rejeição. - Na
consonância  do  previsto  no  art.  619  do  CPP,  os
embargos  de  declaração  se  consubstanciam  em
instrumento  processual  destinado  a  retificar  do
julgamento ambiguidade, obscuridade, contradição ou
omissão, sem modificar a substância da decisão, não se
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prestando  para  buscar  aclaração  sobre  o
convencimento  do  Órgão  Julgador,  principalmente
quando têm o nítido propósito de obter o reexame de
tese  já  devidamente  exaurida  pelo  relator  do  aresto
embargado. - Ponto outro, o referido remédio não tem
o condão de obrigar o julgador a renovar ou reforçar a
fundamentação do decisório, bem como a reexaminá-
lo,  inserindo  desnecessariamente  citações  de  normas
legais e constitucionais, apenas para contentar o anseio
das  partes.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00021654720108150981,  Câmara
Especializada  Criminal,  Relator  DES.  ARNÓBIO
ALVES TEODÓSIO , j. em 10-10-2017)

Deste modo, não obstante a irresignação do embargante,
tendo os presentes embargos declaratórios objetivos diversos aos previstos na
lei de regência, alternativa outra não resta senão rejeitá-los. 

Por tais razões, CONHEÇO E REJEITO OS PRESENTES
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

É como voto.

Oportunamente,  DETERMINO: proceda-se a correção das
fls.  100/101,  com  a  sua  renumeração,  cujo  conteúdo  do  acórdão  está
encartado fora da sequência do texto original.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Arnábio  Alves  Teodásio,  Presidente  da  Câmara
Criminal  e  relator,  dele  participando  também  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Marcos William de Oliveira (Juii de Direito
convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador) e João
Batista  Barbosa  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o
Desembargador João Benedito da Silva). 

Presente  â  sessão  Maria  Lurdélia  Diniz  de
Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  "Des.  Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, em João Pessoa, 23 de novembro de 2017. 

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


